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LLEEII  NN..ºº  22..555511//22002200  
 
SÚMULA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.425/2017 E 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INSERIR O 
LOTE A2/5 NA ZONA ESPECIAL DE INTERESSE 
SOCIAL - ZEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
AUTORIA: Executivo Municipal com redação final da 
Câmara Municipal 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, Asiel Bezerra de Araújo, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º   Revoga-se a Lei Municipal nº 2.425/2017. 
 
Art. 2º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a inserir o Lote A2/5, na Zona 

Especial de Interesse Social - ZEIS, com área de 300.594,87 m2 
(trezentos mil quinhentos e noventa e quatro metros quadrados e oitenta 
e sete centímetros quadrados), situado no núcleo urbano de Alta Floresta, 
devidamente registrado na Matrícula n.º 26.370, Livro n.º 2-EA, no 1.º 
Serviço Notarial e Registral da Comarca de Alta Floresta – MT. 

 
   Parágrafo único - Sobredita inclusão tem respaldo no artigo 64, § 2.º da 

Lei Municipal 1272/2003 – Plano Diretor. 
 
Art. 3.º -  No local será implantado um loteamento popular para atender a 

população de baixa renda. 
  
 § 1º A infraestrutura básica do loteamento popular de que trata o caput, 

consistirá, nos termos da Lei Federal 6.766, de 19/12/1979, no mínimo, 
de: 

 
 I – vias de circulação; 
 II – escoamento de águas pluviais; 
 III – rede para o abastecimento de água potável; e 
 IV – soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica 

domiciliar; 
 
 § 2º fica vedado todo e qualquer procedimento de distribuição de lotes 

e/ou casas populares, sem que esteja devidamente concluída toda a 
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infraestrutura disposta no parágrafo anterior, sob pena de 
responsabilidade. 

 
 § 3º O Poder Executivo Municipal, através do órgão competente, deverá 

observar a ordem dos cidadãos e famílias cadastradas anteriormente para 
participarem do processo de seleção do presente programa. 

 
 § 4º Deverá ser reservado, no mínimo 3% do total de unidades a idosos e 

outros 3% a deficientes físicos. 
 
 § 5º Vetado 
 
 § 6º Vetado 
 
 § 7º Fica o poder Executivo Municipal obrigado a providenciar a 

respectiva listagem das famílias outrora cadastradas, selecionadas e 
contempladas pelo presente programa, procedendo com a devida 
publicação no órgão oficial de imprensa, além de remeter uma cópia ao 
Poder Legislativo. 

 
Art. 4° -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 


